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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 30ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 20/12/2018 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO FELIX DA SILVA (AUTOR) BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA (ADVOGADO)

MANOELA TRIGUEIRO CAROCA CAVALCANTI
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PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2608161- C3/ 2019-02957/ INVALIDEZ 

 
 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 01365044920188172001 

  

  

  

  

                                        CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO FELIX DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do incluso 

processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido de improcedência da 

ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 28 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/09/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO FELIX DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01038

CONTA: 000000022806-9

Nr. da Autenticação 04EFD3EEBA3C9C6C
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO FELIX DA SILVA Sabemi Seguradora S/A

3180379853 Santa Cruz do Capibaribe Invalidez Permanente

04/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE E ENXERTIA) E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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